
INDICAÇÃO Nº 
451
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a ARTESP - Agência Reguladora de Serviços Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para REVER CONTRATOS DE CONCESSÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS PARA FAZER ISENTAR MOTOCICLETA, MOTONETAS E MOTOS DAS TARIFAS.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição objetiva contemplar uma parcela de veículos que, pelas suas características não causam danos às estradas e rodovias, muito menos ao meio-ambiente.

A motocicleta é notoriamente um veículo de baixo consumo de combustível e considerando que o uso desse tipo de veículo, além de representar economia de gasolina, não causa, em razão do seu peso, danos à pavimentação das vias públicas.

E considerando ainda, que é o tipo de veículo que menos congestiona o trânsito, parece justo que mereçam uma atenção especial pelo que representam: diminuição do volume de tráfego, diminuição dos elevados índices de poluição e até mesmo diminuição do estresse ocasionado pelos engarrafamentos.

Além do mais, o cálculo das tarifas de pedágio é feito utilizando-se o conceito de tarifa quilométrica, que corresponde a um valor fixo por quilometro multiplicado pelo trecho de cobertura da praça, que varia em função das rodovias e dos tipos de veículos. 

Atualmente para motocicleta, motoneta ou moto são cobrados valores correspondentes à 50% dos valores cobrados para carros, embora, possuam dois eixos aqueles nem se comparam aos veículos de passeios, quanto à danos à pavimentação ou índices de poluição. 

E se a justificativa para a cobrança da tarifa de pedágio para motocicletas e afins for relacionada a probabilidade de acidentes, basta uma visita nos sites de busca para encontrarmos inúmeros relatos e imagens de acidentes nos postos de pedágio, em sua maioria apenas com danos materiais mas, se uma motocicleta estiver envolvida, a chance de ferimentos ou até de morte é aumentada, no entanto, também não vale, pois, isso já esta muito bem pago no Seguro Obrigatório, que por sinal é o dobro do valor pago por carros de passeio.
Em certas estradas, como a Castello Branco e os sistemas Anchieta-Imigrantes e Bandeirantes-Anhanguera, as motocicletas e afins estão isentas do pedágio. Nelas, o desafio é organizar a passagem das motos de forma segura enquanto os outros veículos diminuem a velocidade nos guichês. Nestas rodovias as concessionárias administradoras verificaram que as motocicletas, motonetas ou motos não causam danos à estradas o que consequentemente não geram reparos nas rodovias, do mesmo modo que não há gastos financeiros.

É importante pontuar que a medida tem caráter social, uma vez que, isentar as motocicletas e afins em sua maioria são aquelas utilizadas para serviços e deslocamentos de trabalhadores que se utilizam desse modal de transporte diariamente de casa para o trabalho e vice versa.

A medida, além das razões acima, também faz diminuir o tempo de espera dos demais veículos nas praças de pedágio, pois, atualmente as motocicletas dividem com os automóveis e caminhões as mesmas cabines para pagamento, sendo muito mais demorada para os veículos de duas rodas dado a dificuldade do seu condutor nessa tarefa.

Com se vê é possível isentar das tarifas de pedágios para motocicletas e afins em todas as rodovias estaduais, como de justiça e racionalidade.
Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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